
I Prefeitura Municipal de Cafelândia
Centenário 1926 -2A26

Ne0l 3/ 2026, DE L2 DE MARÇO DE 2026
MuniciPal de Cafelândia

PROTOCoLono0tg/

Recebido em -d8 tOLt?llXo-
Horário: {^h?nrn";

Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas

de sistema de lazer, sua conversão em bens
dominiais, institui Zonas Especiais de

lnteresse Social (ZEIS), autoriza o

desmembramento e denominação de lotes
para fins do Programa FNHIS/Novo PAC, e dá

outras providêncías.

TAíS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA, Prefeita do Munícípio de
Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei,
apresenta o seguinte projeto de Lei para apreciação.

Art. le - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar de sua destínação original
de "Sistema de Lazer" as seguintes áreas públicas localízadas no Loteamento denomínado
Jardim Pedro de Carvalho:

r I. Sistema de Lazer 01: com área de 2.426,26 m2, objeto da Matrícula ne 20.006 do
Cartório de Registro de lmóveis local;

. ll. Sistema de Lazer 03: com área de 2.181,30 m2, objeto da Matrícula ns 20.008 do

Cartórío de Registro de lmóveis local.

Art. 2e - Os imóveís descritos no Art. le passam a integrar a categoria de bens

dominiais do patrimônío munícipal.

Art. 3e - Fica autorizada a subdivisão e nova identificação cadastral das áreas
referídas, as quais passarão a ser matriculadas indivídualmente como:

o l. LOTE 01 DA QUADRA !, com área de 2.426,?6 m2 (proveniente do Sistema de Lazer
01);

ll. LOTE 01 DA QUADRA J, com área de 2.181,30 m2 (proveniente do Sistema de Lazer

03).

a

Art. 4e - Fícam instítuídas, sobre o Lote 01 da Quadra I e o Lote 01 da Quadra J,

Zonas Especiais de lnteresse Social (ZEIS), destinadas exclusivamente à implantação de
empreendimentos habitacionais de interesse social.

Art. 5e - O Poder Executivo fica autorizado a destinar os referidos lotes para a
construção de unidades habítacionais vía Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social
(FNHIS), no âmbito do Programa Novo PAC, visando o atendimento de famílías de baixa
renda (Faixa 1).

Câmara
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Art. 6s - Fica o Oficíal de Registro de lmóveis autorizado a proceder ao

encerramento das matrículas anteriores e à abertura das novas matrículas para os lotes ora

denominados, conforme memoriais descrítivos anexos.

Art. 7e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação.

Art.8e Revogam-se as disposições em contrárío.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CnfflÂruOlA, aos 12 (doze) dias do mês março de 2026.

raís reRnlruoe ERI SANTANA

Prefeita ipal
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Justificativa

Excelentíssimo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora

Submetemos à elevada apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que

dispõe sobre a desafetação, reordenamento e nova destinação de áreas públicas situadas no
Loteamento Jardim Pedro de Carvalho. A proposta reveste-se de caráter de urgência social e

estratégíca, fundamentando-se nos seguintes pontos:

!- Do Atendimento ao Direito Constitucional à Moradia: A Constituição Federal de

1988, em seu Artigo 6e, estabelece a moradia como um direito social fundamental.
Complementarmente, o Artigo 182 determina que a política de desenvolvimento urbano,
executada pelo Poder Públíco Municipal, tem por objetívo ordenar o pleno desenvolvimento
das funções socíais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

ll - Da Readequação e Função Social da Propriedade: As áreas denomínadas
originalmente como "sistema de Lazer OL" (2.426,26 m2l e "sistema de Lazer 03" (2.181,30

m2), embora previstas no plano origínal do loteamento, encontram-se atualmente ociosas. A
proposta de convertê-las em bens dominiais, sob as novas denominações de Lote 01 da

Quadra I e Lote 01 da Quadra J, visa otímizar o uso do solo urbano. A instituição de Zonas
Especiais de lnteresse Social (ZElSl sobre estas poligonais blinda os referidos ímóveis,
garantindo que sua utilização seja restrita e exclusiva a programas de habítação popular,

impedindo qualquer forma de especulação imobiliária ou desvio de finalidade.

lll - Da Conformidade com o Novo PAC e FNHIS: A adequação jurídica ora proposta

é requísito técnico indispensável para a habilitação do Munícípio perante o Governo Federal.

O programa do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Socia! (FNHlSl, no âmbito do
Novo PAC, operado via sistema TransfereGov, exige que o imóvel destinado ao

empreendimento possua matrícula regularizada, titularidade plena do ente público e

destinação específica para habitação. A presente medida assegura que o Município esteja

apto a captar os ínvestimentos federais necessários para a provisão habítacíonal, sem os

quais a execução de taís obras se tornaria inviável.

Pela relevância social da matéria, QU€ vísa transformar terrenos sem utilização
efetiva em lares dígnos para famílias de baixa renda, e considerando que o projeto não

acarreta aumento de despesa públíca, mas sim a possibilídade de captação de recursos
externos para o desenvolvimento urbano, submetemos o presente Projeto de Lei à

apreciação desta Casa Legislativa, confiantes no apoio dos Nobres Vereadores para sua

aprovação.

Taís Fernanda
Prefeita pal

eri Santana



5o
o
É,o

I

E
O
trl

o
Iz

I

z
.-l cY

a)L-
z(JI
tal

N=

= () u
ZqrN

u_o-
"oôl C;
a 2= ,^<

^ts6 Utsr,r o r,r -q:utsi-
8;EE8JÀO-=LJE

;âl .
c§t ;t

QI F

'ril u

âisãÊ

§liqi

õz

4
c=
-
-.u-l

r+i
EL
E=r<:
E-fá
4
J.l- r::
L2-

o
.9
-Õ

o-
L.''o
a
U'§
ÍL

o
o
N
(E
o-
o

(tu
o
-
G
J
É.

L

oc!lqnd orassed

o6rror âson Pn\.ra 7-- I ---U

ô1ilOn-I ôrâ§SpJ--:i1)'u -;----LJ

sopueuJol ossrcueu orqel

g\

q!

to

.§

(O

.9
(E

o
oE
(§

o
.o
o)

o
.9
t-
o.o

.9
(,)
.o
TJo
o
LJ

o
ooa
o)

G
E
c)
É.
oo

çz 9n

v
§t

fr88-No-
-(uoo
JN:

i>l
Âut

É.

É
U
N
1
o
o

=

o-

t

C

ct lt

et'9t

^/tY-

Âl

d!?<o
I.!YN

3ã§
r-ãl
auJ

É.

u
Zs1
ÍPsdqi
*PE:ri& É.- s*
u--!.r6 sl
)=-tà
rd:9:
L2i;*
/i Ô x9;

5H:Í:
> o .t*i
< E Eá*O -^

2 < i-F z nuúx ?§hx:
dõ.
O-o

,ffi

l@/ub

{



INTERESSADOS:

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNUA
DIRETORIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO

COORDENADORIA DE CONVENIOS E PROJETOS

MEMORTAL DE LEVANTAMENTO DE ÁREA DE UM LOTE URBANO

Prefeitura Municipal de Cafelândia

Rua Fabio Francisco Fernandes e Rua José Longo, Bairro Jardim
Pedro Paulino de Garvalho, nesta cidade de Cafelândia, Estado de
São Paulo.
Título de Domínio: Matrículas No 20.006 e 20.008 do G.R.l. da Comarca
de Cafelândia.

SISTEMA DE LAZER 01:

Um lote de terreno urbano, de formato irregular, sem qualquer benfeitoria, situado nesta
cidade, distrito de paz, município de Cafelândia, estado de São Paulo, no loteamento
denominado "JARDIM PEDRO PAULINO DE CARVALHO", identificado como sendo o
"SISTEMA DE LAZER 01", com as seguintes medidas e confrontações: inicia o caminhamento
no marco 01 e segue um trecho em curva á esquerda com raio de 9,00m e desenvolvimento de
14,14 m, na confluência da Rua Fabio Francisco Fernandes e Rua João Pazeto, daí segue por
26,00 m confrontando com a Rua João Pazeto, daí deflete a esquerda em curva com raio de
9,00m e desenvolvimento de 14,14 m, daísegue em línha reta por 46,73 m, ambos confrontando
com Sistema de Lazer 02, daí deflete a esquerda com ângulo de 89'e segue por 44,00 m
confrontando com a Area Remanescente do Colégio Técnico Agrícola de Cafelândia, daídeflete
a esquerda com ângulo de gloe segue por 47,13 metros, confrontando com a Rua Fabio
Francisco Femandes, retornando ao marco 01 e fechando a poligonal, totalizando uma área de
2.426,26 m2.

SISTEMA DE LAZER 03:

Um lote de terreno urbano, de formato irregular, sem qualquer benfeitoria, situado nesta
cidade, distrito de paz, município de Cafelândia, estado de São Paulo, no loteamento
denominado "JARDIM PEDRO PAULINO DE CARVALHO", identificado como sendo o
"SISTEMA DE LAZER 03", com as seguintes medidas e confrontações: inicia o caminhamento
no marco 02 e segue em curva a direita com raio de 9,00m e desenvolvimento de 14,14 m na
confluência da Rua José Longo e Rua Joâo Pazeto, daí segue por 21,98 m confrontando com a
Rua João Pazeto, daí deflete a direita em curva com raio de 9,00m e desenvolvimento de 14,14
m, daí segue em linha reta por 46,61 m, ambos confrontando com Sistema de Lazer 02, daí
deflete a direita com ângulo de 91 ' e segue por 39,98 m confrontando com a Area Remanescente
do Colégio Técnico Agrícola de Cafelândia, daídeflete a direita com ângulo de 89" e segue por

k



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
DIRETORIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO

COORDENADORIA DE CONVENIOS E PROJETOS

46,25 m, confrontando com a Rua José Longo, retornando ao marco 02 e fechando a poligonal,

totalizando uma área de 2.181,30 m2.

Cafelândia/SP, 12 de março de2026

Tais Femanda Ma ri Santana
P

Prefeitura Mun Cafelândia

l^r^b ob"OfiJ'àr,r.,
Lucas de Oliveira Rodrigues

Engenheiro Civil
oREA/SP 5.071.010.299



ONCTAL DE REGISTRO IIB ITIÔVEI§ E A]\EXOS
COMARCA I'E CATEI,ÂTIilIIA. §ÃO FAULO

REGI§TNO GERAL
LIVRO2

C]{M;1t9ü930@0008.17

DÂTA: tlr0lr20a3
cNs

MATRIC1JLAN" 2O,MÜ
]ICHA: 0í

É4gt: O bb urtarrc lregubr, sün quslqul_[gtlfp§, loca[aado no munblPlo--dc
ffile - Sp, no lúamanio oàmmtneào irnom PEmo PAULIIP DE c^Rv^l}lo,
I«lenültcdo cuno cclÉo o EITEIA DC LâiER 3, odn a áren do 2.18í,30 rnr, asn a aagulnte
aúÀrfçm: tnlda o crninhrnento no ftríGo ü2 e_aegr.n 9T clrÍva a dar€ala oiln râlo de 9,ü)m e
Ocranhpimcmo dc í4,14 m na conftr&t(à da Rua Jcó l.ongn o Ruâ Joâo Fazelo. del segue

W, it,n rn mr*,ontendo sn a Rua Job PâBto, dal dafroüe e dldti cm curY'e cqn reio de
ó,m- c acranwttfm€lÉ d€ 1{,14 m, dal rcguâ €m lnln Ele Poí.49.9^í m, amboE
àánmomamo com SLbmr dc l.rnr @, d.l ddsle a dirúb oom trgub d. Slo Ç !cgü. por

3g.OS m coAmnlo ootÍt â Árce Rantansslrb do Golágb TócnlooAgÍÍ@h de Cahlândh,
CaÍ Oenoo a dirite conr ângulo úc 89 c lcg[rc por {8,25 m, oofiÍÍonteÍr.lo ortl a Rue Joeé
Longp, rubmando.o tndn o O2 e Íectando a pollgcul-

PRoPnIETÁRI} PRIFEITURA IUTIGPAL DE c,AFÊLAIIDIA. CNPJ n. {6.1€8.37í0OO1.
9& omiaf ne Arrunlda Jmb alehi' Íro 2{lÍ}.

AV2, ildrícuh Í3.378, llvro @ dá Sgtlenüa. O OfiolEl
Rodriglcs Folhad), o Oficial

Tdcu Glnencs 'SetlcasÊ).- SElÍ, DlGlÍAl-:

Página: 0001
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- Prccde+ a astâ ilrerbeçâo para conatar qu6 o lmóvel ealá

número 420880.*I.2.0í79.01,de CúlâÍrdb - SP sob
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CERTFEO que a pr€senE foi exüaída enr intniro Eor, da nraüícula no.:2ÍIlOBr em furma
rcprográftca, nos bnms do artigo 19, § loda Lei 6.015/f9Be que em rdação ao imóvd
objeb desta matrícula I{ADA MAECOI{STA com reftÉncia a alienações e constiüições de
ônus rcais, pessoais ou rcipersecubrias, além do que É fui relatado na presenE ceÉidão.
l{ada mais. A prcsenE ceÉidão rcüab a sihração irídica do imóvel atÉ o úlümo dia util
anbrior a data da elgedição. Caftlândia€P, ZL de Pneiro de Z0iiff,. Éu, GOR
RODREUES FOLHARI ESCREVENTE, Procedi re verificações, conferi e assino.

Ào Tebelião..
Ao Eatado....
Ào Ipesp.....
Ào Reg. civi]
Ao Trib. Just
Ào Municipio.
Ào !,tin. Púb. . .

Total.

R$
R§
R$
R§
n$
R§
n§
R§

45,88
13,04

4,92
2,4t
3,15
0,00
2,20

15,60

Certidão de ato praticado protocolo nq: 83681 c'n'Ir' c: 
lllllllllillillillllillllllllllll
146821

Página: 0002/0002

Para cpnfert a proredênch deste
docurnento efetue a leitun do SCode

tÍptesso r,ü ilgessíe o eadereço
ebtrôniro:

https/llsd€effi il.§sp.f .hr

Seb digbl:
1 1!r459ÍrKtqx$Ott!t67 Xrzon



EI
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ASSINATURAS

Cód i go de val idação: KKTTN-J36ZE-H 89 N 8-TSCF7

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

lgor Rodrigues Folhari (CPF ***.971.638-#)

para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org. brlvalidate/KK7TN-J36ZE-H B9 N8-TSCF7

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/val idate
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OFICIAL DE REGIIITRO DE IMÓVEIS E ANE'(OS
COMARCA DE CATEX,Â!TDÜ\. SÃO PAUI.tl

REGISTRO GENÂL
LIVRO2

GIlrt: 1 1989.2Íl0tlD00G2Ii

DATA: ?,í§llfrÀG
tí9E5€

MArnÍcul.il,N' 20.00G
FICIIA: 0l

[ôVB: O tcrb uÍtflro irueubf, tom $lrhqqr-!4tsq bc.[zado no mllrbtgb d€

camndrr - sp, no-bàemlmõ-óúmr"Jãienpm pEDRo pAULtlt» DE GirHrrll.l{o.
aôÍüilffi co*."nío;SlTÉIÀ OrC f.eÉf l. ciln a âran ge.2'4?F,,2i rÉ' on a ccauinE

tlmi;lo: -ücb O crrdnhrnrcnb no manôÔ O1 s eegge um lÍEho em oxl'e à aqucrdl oom

ã-àã ó,frr- e ú;i;hiúm ae 14,í4m, nã confrrtmit dâ Ru' FaDb Francicoo

Fcnundae e Rus Joe-í;=.tr, dal:cglr por 20,Oorn aoofiorrtendo oolrl a Rue João P'zúo'
dal dall"6 a aquãd"-cnr cuú com ãlo ár g.mm c danytàrttnonio da 14..ll m, dâl aâgFlc

om thlE Ístâ poÍ lO,Zi'-.. "-U"i o"r*ontrnOo ooÍrl S|.Erna de Lar O2' daÍ ddeie a

;1iü-,ú; iarr. 5nórro ii; EF túú ps 44.Oo m onronU"ao 6m a Árae RBmene8aBnb do

õAós;iá.,tà; õ c-.ii@ú,q dcfl35 a eaqlerda orn ângulo ds 9ío â Êêgue Por

;i;iã -àr*: ;-toã;d; ú, À Rua-Fabb Frerxito Fgnamdo. Ídi, nildo m mrrco 01 c

êchsrúo a Polfonal.

PROPRTETARIA: PREFEITURA X']{IGIPAL 9g CflTILAIIDIA. CNPJ N' 48'I88'375ÍOOOí-

iÉ;ffiE mArcnileJ.@b zrÉltl' nc2oo'

AV2,

RodrEtct

n. ,dc
avuteçeo
- SP EoD

para oondarqln o lmôleledá
nrrnoío 42088O.9O.4.0i1m.O1,AY.I. Procede-ca a cgta

na dê CabEÍtdb
2@8. Ooníome necte §.ÍuÊntb. Cetullndia,21

Alãrrto O Ofrchl
Rodriguca

Página: 0001/0002
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CERTFEO que a presenE fui exüaída em inEirc br, da rratsícula no.:ãIffi, em Íorma
reprográfic4 nos btmos do adigo 19 § loda Lei 6.015/f9Be que em rdação ao inrovet
objeb desta maüícula I{ADA MAECONSTA com reftÉncia a alienações e consti[rições de
ônus rcais, pessoais ou rcipersecu6rias, alérn do que É úoi relabdo na presenE certidão.
Nada mais. A prcsenb certidão rcüata a siümção furídica do imóvd atÉ o úlünro dia utit
anErior a dala da eryedição. CaftlÍindia€P, ZL de janeirc de Z0f6, Eu, GOR
RODREUES FOLHARI ESCREVEI{TE, Prccedi as verificações, conferi e assino.

Ào Ta.belião. . :

Ào Estado....:
Ào lpesp.....:
Ào Rê9. Civil:
Ao Trib. Just:
Ào llunicípio.:
Ào Min.Púb...:
Total....... :

n§
R§
R$

n§
a$
n§
R$
R$

{5,88
13,04
8,92
2,47
3,15
0,00
2,20

75, 60

Certidão de ato praticado protocolo ns: 83681 c'n'[r' e: 
llllllllillillllllllllllllillllllil Página: 0002/0002

Fara confert a procadênca deste
do<uÍnsílto efehle a leitun do QlCode

frprâso su;rce§gê o efldergço
ehkônirs:

https: / /#tribLtFpirrc. br

5€h di§iral:

1ie8§Iliffi Do(naroo{x}6rt}126*.

146819
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Cód igo de validação: WTN BY-BXN76-WG ES-2UG RW

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

lgor Rodrigues Folhari (CPF ***.971.638-*)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

http s :// a s s i n ad o r. o n r. org. b r/va I i d ate/WT N BY- BX N 7 6-YVG ES-2U G RW

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org. brlvalidate
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